
PORTARIA N.º 10523, DE 12 DE ABRIL DE 2021.  
 

“Concede Gratificação por Difícil Acesso aos 
Professores Municipais nominados” 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Municipal, e em conformidade com o Memorando n.º 317/2020, da Secretaria da 
Educação e Cultura, Resolve conceder aos Professores Municipais a seguir nominados e 
respectiva escola, quilometragem, Gratificação de Difícil Acesso na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura: 
 

Nome Escola 
Classe 
Mult. 

Difícil 
Acesso 

Insal. 

Elisangela Barbon EMEF Tomás Battisti 10% 30 Km  
Seledir de Lurdes Borges Muniz EMEF Tomás Battisti 5% 26 Km  
Débora Legramanti da Rosa EMEF Tomás Battisti 10% 30 Km  
Izara Gorete Finatto EMEF Ângelo Martini 5% 17 Km  
Ivanete Karal Ferreria EMEF Ângelo Martini 5% 16 Km  
Diana Severgnini EMEF Ângelo Martini 5% 16 Km  

Andréa Bergonsi Campiol 
EMEF Marino da Silva 
Gravina 5%   

Luana Vedoy da Silva EMEF Marino da Silva 
Gravina 5%   

Tamara Luciane Brum Ferrari 
EMEF Marino da Silva 
Gravina  

18 Km  

Patrícia Maria Foletto EMEF Marino da Silva 
Gravina  

34 Km  

Maristela Ferreira de Almeida 
EMEF Marino da Silva 
Gravina  

25 Km  

Carla Machado EMEF Marino da Silva 
Gravina 5% 18 Km  

Solange Ciconetti Theves 
EMEF João Leonardo 
Goergen 20% 14 Km 30% 

Solange Ciconetti Theves EMEF Luiz Ferla 15% 8 Km  
Márcia Bergonsi Calvi EMEF Ilse Puls Ferla 10% 10 Km  
Verebnice Bergonci Borges EMEF Ilse Puls Ferla 5% 10 Km  

 
 
 



Bianca de Lós Magagnin EMEF Ilse Puls Ferla 5% 10 Km  
Cledir Bergonsi Calvi EMEF Jacob Gregório 

Marchi 5% 22 Km  

Simone Guaragni EMEF Jacob Gregório 
Marchi  

7 Km  

Júlia Gabriela Agostini EMEF Pedro Helff 5% 11 Km  
Ilse Jost EMEF Pedro Helff 5% 6,6 Km  
Marisa Gregory Ogliari EMEI Pimpolhos da Serra  9 Km  
Geana Bergonci Martini EMEF Thomás Battisti 5%   

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO,  
em 12 de Abril de 2021. 

 
 
 

       JOCEMAR BARBON 
        Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
REJANI SCHÜNKE GIOVANAZ  
Secretária Municipal da Administração 
e Planejamento em exercício. 
 


